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LEI ~lUNICIPAI. Nº S95/IJIJ 

DECLARA DE NECE8SIOAOE DE 
CAllGOS OI!: rn0 , ' 11\lEl\'TO EFETIVO 

o QU1\0l{O DE SERVIDOntcs ºº 
EX11:Cl1TIVO l\IUNICU• L 

OPrefcüo Munici pal de Pctlro Canário. Estado tio .Llsplritu Santo . 
no uso de sua.; alnbuii;ões leg.uis, f·iu saber 4ue a Câmara 
lvlunicipal aprovou e cu sanciono n seguinh.: Lei : 

ARTIGO l º - Fica declarada a llesnccessidudc de 02(dois) dos 
existentes cargo. de Técnico l!lll conlubilidudc. de prov1menlu 
efetivo. 

ARTIGO 2u - Esta Lei enLrarâ cm vigor na dntu de suo publicação, 
revoga.das as disposições em conlrário. 

Registrado e pubhcatlo neste Gabinctt! Municipal e alixu<lo no 
quadro geral e tisos desta Pn.:lbitura. 
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